
 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO/ GO 

REF.: RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2026  

PROCESSO Nº 2025048132 

 

A empresa G & L COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ nº 24.616.893/0001-62 sediada na 

Rua Orildo Donola, nº 61 – Alto Paraíso – Leópolis - PR 86.330-000. Por intermédio de seu 

representante legal a Sra. ANA LUIZA PEREIRA DOS SANTOS DE LIMA, infra-assinada, portadora 

da Carteira de Identidade nº 14.010.673-9 e do CPF/MF nº 111.433.869-90, vem, respeitosamente, 

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face da classificação da empresa MUNDO DO 

EXPEDIENTE LTDA, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1. DOS FATOS 

O edital estabeleceu para o item referente ao marcador para quadro branco especificação técnica 

compatível com o modelo WBMA-VBM da marca Pilot, ou equivalente que atendesse integralmente 

às características exigidas. 

O modelo de referência citado no edital possui características técnicas específicas, dentre elas: 

• Sistema de refil substituível; 

• Ponta substituível; 

• Estrutura desenvolvida para reposição de componentes, proporcionando maior vida útil ao 

produto; 

• Características construtivas equivalentes ao modelo WBMA-VBM da Pilot. 

 

Entretanto, a empresa declarada vencedora ofertou produto da marca BRW que não possui modelo 

com as características técnicas exigidas no descritivo, especialmente quanto à possibilidade de 

substituição da ponta e do refil, requisitos essenciais vinculados ao modelo de referência indicado 

pela Administração. 

 

2. DA NÃO CONFORMIDADE DO PRODUTO OFERTADO 

A Administração Pública está vinculada às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 

conforme determina a legislação aplicável às licitações e contratos administrativos, todas as 

empresas participantes concordaram com o descritivo. 

Ao analisar as especificações técnicas dos marcadores para quadro branco comercializados pela 

marca BRW, verifica-se que os modelos disponíveis não apresentam equivalência integral ao 

modelo WBMA-VBM da Pilot, especialmente no que se refere à substituição da ponta e do refil, 

características que constituem diferencial técnico do produto referenciado no edital. 

Dessa forma, o produto ofertado não atende integralmente às especificações exigidas, configurando 

desconformidade com o edital. 

A aceitação de produto com características inferiores ou distintas daquelas exigidas afronta os 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia entre os licitantes e do 

julgamento objetivo. 



 
 

3. DO PRODUTO OFERTADO PELA RECORRENTE 

A Recorrente ofertou marcador para quadro branco da marca Make+, desenvolvido com 

características equivalentes ao modelo WBMA-VBM da Pilot, possuindo ponta substituível e sistema 

de refil substituível, atendendo integralmente às exigências técnicas constantes do edital. 

Portanto, a proposta da Recorrente encontra-se plenamente adequada às especificações 

estabelecidas pela Administração, motivo pelo qual deve ser considerada para adjudicação do item 

após a desclassificação da empresa atualmente declarada vencedora. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) O conhecimento e provimento do presente recurso; 

b) A realização de diligência técnica junto à empresa declarada vencedora para comprovação de 

que o produto ofertado possui ponta substituível e refil substituível, conforme exigido pelo descritivo 

do edital; 

c) Não sendo comprovado o atendimento integral às especificações técnicas exigidas, seja 

desclassificada a proposta da empresa vencedora para o referido item; 

d) A convocação da proposta subsequente, representada pela empresa Recorrente, cujo produto 

da marca Make+ atende integralmente às especificações do edital e às características equivalentes 

ao modelo WBMA-VBM da Pilot; 

e) A adjudicação do item à Recorrente, observada a ordem de classificação. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Leópolis, 30 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

ANA LUIZA PEREIRA DOS SANTOS DE LIMA 

CPF 111.433.869-90 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

MARCADORES DA MARCA BRW: 

 

 
 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 



 
 

MARCADORES DA MARCA PILOT, EQUIVALENTE COM O DESCRITIVO: 

 

 

  

 

 

 



 
 

MARCADORES DA MARCA MAKE+ TAMBÉM EQUIVALENTE COM DESCRITIVO: 
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